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CMDCA 

~~ 
CONSEU-10 MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOlESCB-JTE 

MUNICÍPIO OE JOAOOIM PIRES- PI 

ELEIÇÕES UNFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR 
EDITAL N' 01/2019 

O{A) PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS llA CRIANÇA E 
DO AOOLESCENTê DE JOAQUIM PIRE8-PI, no uso da ab'illuíeão que lhe é coofelida pela, Lei 11• 
344/2015 ,loma pí.tlll.oo o presenle EDITAL DE COIWOCAÇÃO para o Proce&'So de Escolha em 
Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2023, aproyado pela 
RESOLUÇÃO N' 01/2019, do CMDCA local. 

1. DO PROCESSO DE ESCOLHA: 
1.1 . O Processo de Esoolha em Data lMificada é disclpi!lado pela Lei nº 8.069/90 (Estatuto da 
Cllança e do Adolescente), Resolução n° 170fl015 do ConsellO Naôcmal dos Direitos da Criança e, 
doAdolesceote - CONANDA, assim oomo pela Lei Municipal n" 344/2015 e Resotução nº01/2019', do 
Conselho Munlclpal dos Di"eltos da Cllança e do Adolescente de J081:P,Jlm Pires, S81l<lo reallzado sob 
a respomsabilidade deste e fiscalização do r-.t11istmio Públíoo; 
1.2. Os mel'llbfos do Conselho Tutelar local serão escolhidos meliante o sufl'àgio universal, direto, 
secreto e faculla1lvo dos eleitores do munlclpio, em dala de 06 de outubro de 2019, sendo que a 
posse dos eleitos e S8tJS respeCliWJS suplentes ocorrerá em dala de 1 O de janeiro de 2020; 
1 .. 3. Assim sendo, como fonna de dar 11 lc1o, regimentar e ampla visibildadle ao Processo de 
Es~ em Data Unificada para memb1os do Collselllo Tutelar pa1a o qualriênlo 2020/2023, toma 
público o presente Edital, noo seguintes termos: 

2. DO CONSELHO MEi.AR: 
2.1. O Conselho Tulelar é ~ão permane/lte e autónomo. não jurisdici011at, ençarregado pela 
soàedade de zelar pelo ampimenlo dOis direito& da criança e do adolescente, semb composlc por 
05 (cinco) membros, escollldos pela comulliclacle local para mandato de 04 (CJJalro), anos, pennltkla 
01 (uma} reoonclu.ção, mediante nOYO JX008SSO de escolla em Igualdade de 8&COlla com os demais 
pretendentes; 
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutea-. agindo de fonna colegiada, o exercido das atlibuiçiões 
oontidas oos ait 18,B. pa-. único1. 90. §3º, inciso li, 95, 131. 136. 191 e 194, lodos da lei n" 
8.069'90, mservados o:s deveres e vecl8ÇÕeS eslatielecidos por este Diploma, assim C11J1110 pela Lei 
Mumieí1)81 n• 34412015; 
2.3. O piesente Processo de Escaha dos membros do Conseho Tutelar do Mmlcfpio de Joaquim 
Pires visa preencher as 05 (cinco) ~áS exi&b!lll9S o colegiado, as.sim como pata setJS raspectivos 
suplentes; 
2.4. Por força do disposto no art 5º, inciso 11, da Resolução n• 170/2014, do CONANDA., a 
c.nidatu1a devera sef idvidual1 nao sendo admitida a oomposiçao de chapas2. 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGl>OS DOS CANDll>ATOS A MEMBRO DO CONSE.lHO 
TUTELAR: 
3.1 . Por força do disposto no art 133, da lei n• 8.069190, e do aJt. 23, da Lei Municipal n• 344/2015, 
os candidatos a membro do Cooseho Tutelar devem preencher. cumulaUvmnenlB, os seguinllls 
~isitoG: 
a) Reconhecida idoneidade moral; 
b) Idade [gual ou superior a 21 (vinte e um) anos; 
e) Residir no município hâ mais de um ana; 
d) Estar quite com as ol:rigaçôe$ dei:llrais e no gozo de $M direitos pollticol;; 
e) Estar quite com as obrigações mililaJes (para C<llddatos do sexo mascurno); 
f) Não ler sido penaírzado aim a, desliuição da furiçllo de membro do ôonselllo Tutelar, l)()S (ilfimos 
05 ( cinco} anos; 
g) Ter apro~ em awliaçao oom ~estões de m0.1'4lla escolha, de caráter eliminat61io, referente 
ao 00!"1eâmento do Estallto eia Crn.lÇil e do Adolesoo11te e outras estabelecidas em resolução 
pertinente, com not:i para aprlllli:!Ção igual ou superior a 7,0 (seta}, elaborada e aplicada sob a 
resJ)Ol'lsabiidàde da comiSSãO especial pre.ista no artigo e•, inciso XVIII desle lei, 
h) Compr011ação de eaoo1!1ridade de no míiimo, ensino médio completo; 
1) Experiêrlcia nas àn!as da promoção, proteçao e defesa dos direitos da criança e do adolesoente de 
no mlnimo 01(ano}, comprovada a1ravé6 de declaração emilida por eritidades governamentais e nao-
govemamentais devidameme regiSlradas no Conselho Municipal dos direilOs da crian.ça e do 
adolescenle deste llllalicipio. 
3.2. O preenchimmlD dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da camldatura. 

4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO: 
4.1. 06 membros do Coll ho Tutelar e:xl!i'C818o llUa6 111Mdades !!ffl regime de d~ mcdusi11B, 
d11rante o horário previsto no art 38 da l ei Municipal n• 34412015 para o lu!lciorlarnenlo do órg&o, 
sem prejulzo do âlendimento em regime de plantãolsobleaviso, assim como da reaiulçao de outral
diligência e larefas inerentes ao órgão; 
4.2. O va:or cio vencimento e ele RS 996.00 (novecentos e nove11ta e oito reais); 
4,3, 58 eleito paia integrar o Consel1o Tutelar, o servidor municipal poderâ optar eiilte o valOI' ela 
renwneração do cargo de Conselhe·ro ou o valor de seus venctnenms., ftcando-lhe garanlidDS: 
a) O reromo ao C8ll!JO, emprego ou fu~o que filio-da, assim que findo o seu mandato; 
b) A cootBgem do tempo de selVÍÇO para todos os efeios legais, ex.ceto para promoção por 
merecimento. 

5. DOS IMPEDIMENTOS: 
5.1. Sêo ímpedidoo de seMr no ITl86mo Conselho Tutelar os cõnjuges. companheiros. ainda que em 
unlao h.omoafetlva, ou parentes em lnha rel.l, colateral ou por awiidade, até o leiteiro grau, ln<ilslve. 
confonne 1)(8visl0 no al1. 140. da Lei o" 6.069/90 e art 15, da Resotuçao n" 170/2014, cio CONANDA; 
5.2. Exisli11do candídalOs impedidos de a!Uar "um me5mo Coris.elho Tutelar e que obtenham votaçãa 
sufidenle p.wa figu1...am entre 06 05 (cillco) primeiros togares, oonsiderar..se-â eleito flCJlele que tl\ler 
ma or votação; o canddato remanescerite sera redassilicatlo como seu supl8nte imediato. 

assu mi1do 11a hipótese de vacância e desde que não exlsla lmpedlmento; 
5.3. Estende-se o flre)e(imenlo do OOJ1selhel1O tutelar em relação li autoodace Judiciária e ao. 
representante do Ministém Púbico com atuaç.:io na. .kJsliça da lnffincia e da JllVl!ntude da mesma 
comarca; 
5..4. 1: também impedido de se inscrever no PTOC86So de Esoolla unificado o membro do Conselho
Tulelar~: 
a) tiver sido empossado para o segundo mandato conseaJtivo alé o d'a 10 de FDJio ele 2013; 
b) tiver exercido o ma,i;I;to, em regime de prooogaçao, por período mil1temiplo superior a 04-
(quatro) anos e melo. 

&. 0A COMlSSÃO ESPECIAL ELEITORAL: 
e.1. O Conselho Mmicipal dos Oieitos da Criança e do Adolescente inslllui"à, no prazo da 10 (clez► 
dias Clleis, a coow da publicação do J)l'esente edital, uma Comissão Especial de composição 
patilàfia entre representantes do govemo e da sociedade civil, 1para a organização e 0111cllção do 
l)fesente Processo de Esoo · a: 
&.2. Compete à Corni5aão Especial Eleilcnt 
a) Anaasar os pedi.dos de regisb"O de ca didatu.ra e dar anpla publicidade~ relaç3o dos candidatos. 
insattos; 
b) Receber as imP1Çnai;ões apresentadas oontra candidalDs que não atendam os requisitos. 
e>1lgld0i, fomecendo protocolo ao lmp~llalle; 
e) Notilic« os cat1dídalos impugnaclos. coocedendo-lhes prazo paia apresenlação de delesa; 
d) Decidi, em primeira inslància adminislraliva. ace1ca da impugnação das carididal!Jras, podendo, 
se necessério, oow testemunhas evenlu.tnente arroladas, determina- a Juntada de documertloo e a 
realização de outra., dliQêllciasí 
e} Realizai reunillo destnada a dar conheclmenlD formal das regras da campama i!IIOS candldalos 
c:orisiderados habilitados ao pleito, que ffrma1ão mrrvomsso de respeltà-las, sob pena c!e 
indelerimenlo do registro da can datura, sem prejiizo da imposição das sanções prev1stas na 
legislação local; 
ij Estimula, e tadllta o eAcaminharTll!flto de nolícias de falos que constituam violação das regras de 
campanha poi 1parte dos c:a11dtdal06 ou à sua 01dm; 
g) Analisar e decidi', em primeira ·ns1aricia adminisllcl6va, os peddos de i~ugnaç3o e outros 
incidentes ocooidos no dia da volaç:ão; 
h) Escolher e divulgar os locaís de YOtação e apuraçêo de votos; 
1) Divulgar, imediatnenta apOs a apuraçao., o res11ttaoo oficial da votaçao: 
li NotiliCíl' pessoalmente o Min1stétio Pwlico. com a antecedência devida, de todas as etapas do 
oertanll), dias e locais de reunião e decisões tomadas peo colegiado; 
k) DivLIIQar arnplamen1e o pleito à poputaçao, com o auxllo do CMDCA e do Poder Exewtt.lo loca~ 
B$1imulando ao màmlo a participação dos eleitores. 
6.3. Das deciwes da Comissão Especial Eleitoral caberã rea11so à plená.ria do Coosetio lilni~ 
doo D1reitos da Criança e do Adolescente, que se reuniá. l!ffi caráter extraordinário, para decisão 
comi o máximo de oeleridade. 

7. OAS ETAPAS 00 PROCESSO DE ESCOUIA: 
7.1. O Processo de Escolha para membros do Cll!lselio Tutelar obseivará o calendário an= ao 
presente Edital; 
7.2. O Consello Munq,al dos Dieitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas alli>uiçlões, Iara. 
P',Jb!lear editais específicos no Diário Oficial oo melo equivalenle p..-a cada IK!la das fases do 
prooesso de escolla ele membros do Conselho Tulelar, dispondo sobre; 
a) Inscrições e entrega de documentos; 
b) Relaçao de candidatos insailos; 
e) Relação prclimm dos candldalos considerados habilitados, ap6s. a ariiise dos documentos; 
d) Relação deini!iva dos cancidãos considerados habilitados. após o julgamento de evenlllais 
impugll8ções; 
e) Dia e locais de votação; 
f) Resullado preliminar do pleit,), logo após o encerramento da apura~.; 
gJ Resullado final do piem, apos o julgamento de evenweis illl,OIJgAações; e 
h} Tetmo de Posse. 

8. DA IMSCRIÇÃOIENTREGA DOS DOCUMENTOS: 
8.1 . A participação no presente Processo de Esoolla em Data Unilµda lnlcliHe-á pela lnsaiça.o 
por rneio de lé(Jlerimento impresso e/ou lormulàrio elell'OOico. e setà efetuada r10 p(aZO e nas: 
oordções estabelecidas neste Edital:; 
6.2. A insaição dos c.11óJdabs serà efetuada pessoalme11te na Seaetaria de Assistmlda Social de 
Joaquim Pires, à Rua Princesa lsat,el, n• 280, nesta cidade, das 07h30 às 17h30, entre os lias 05 de 
abrir de 2019 e 03 de maio de 2019; 
8.3. AD realizar a inscrição, o candidato devffê, obrigatoriamente e sob l)EW'la de indeferimento de sua 
Cíl'ddatura, ~esenlal aigiJal e cópia doo seguintes doc001ootos: 
a) Carteb de identidade ou documento equivalenlB; 
b) Titulo de elaltor, c:an o comprovante de vo~o ou jusli6caliva nas 04 (quiWO} ú!trnas elelÇõeS; 
e) Certidões negiiivas cíveis e criminais que comprovem nao l&r' siOO oondellado ou estar 
respondendo, como rê11, pela prática de ilhação pei,11I, !11:lmi .. lstrativil, ou cooduta iqaJmpawel C()rR 

a função de membro do Consel~o Tutelar; 
d) Em selldo candidato do sexo maseulino, certidâo de Qll.ilaÇ30 oom as obrigações militares; 
e) Comprovante de e)q)81'1ênâa ou especialização na !Ye8 da inlénde e juventude (dentre olllras 
exigências estabeleàdas na L.e1 MU11icipal local). 
8.A. A lab ou iJJadequaçâo de qualq,Jer dos documentos acirna relacionados sera imedlalirnenlB 
comunicada ao candidato, que podeiá supri-la até a dala-líi1ile para inscriç:Jo de candidahl'as. 
prevista neste Edital; 
B.,. Os downentos deverão ser en!legues em duas IIÍaS para fé e contrafé; 
8.6. Dorumenlos digitalizados Sl!l3o considerados vtmdos, desde lque também apresentad0$ os 
ori9inais ou existentes apenas em formato dlg.ilal; 
8.7. Eveoo.iais eritraves à inscrição de cand'daknS ou à jur1tada de doam1enl0s devem ser 
imedialanente encaminhados ao CMDCAe ao Mlnlstéf1o P(lblco; 
8.8. As infoonaçoes prestadas e documentos apresenlados por ooaslao da IRSClíçllo saio de total 
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CMDCA 

~~ 
CONSELHO MIJNICIPAL 005 DlREITOG DA CRIANÇA E DO ADOI..ESCENTE 

MUNICiPIO DE JOAOOIM PIRES-PI 

responsabilidade do candldalo. 

9. ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 
9.1. EIIC8rtado o PtazO de inscrição de eàndidaturas. a Comi55áo Especial Beitora1 designada pelo 
CMDCA efetuará. no prazo de 1 O (dez) dias úles, a anélí e da documentaçao exigida nesle EdlBl 
oom a wbsequente ptJblicação da relação dos caodidatos inscritos; 
9.2. A. relação dos candidatos inscritos e a documenlaçlio respectiva serão caminhadas ao 
Minlslé!io P(Jblico para ~ 110 prazo de 05 (cinco) dias úteis, ar:iós a publicação ref81ida 110 item 
anlerior. 

10. OAIMPUGNAÇÃOÀS CANDlDATIJRAS: 
10.1. Qu qtJer ddaclllo pode,á requerer a ilnpugnação ele candidato, no praz:o de 04 (qualro) dias 
úteis colltados da ~ icação da relação dos candid31.os ítscritos, em petição devidamenle 
lmdamentada; 
10.2. Findo o prazo mencionado no llEm supia, os candidatos impu-gnados seJão 1101ificados 
p,1tssoalmenw do teor da Impugnação, começsndo,. a partir de entao, a correr o prazo de 05 (moo) 
dias úteis para apresentai" sua defesa; 
10.3. A Comissao Especial 8ieitcral analisará o teor das impugr\aÇ08$ e deteisas apreseritadas pelos 
candidatos, podendo solícilar a qualquer dos lnlerossados a junlada de dccumenlos e oulras provas 
do alegado; 
111.4. A Comissão Especial Elelloral, na fonna do art 11. §3•, li cJc §S•, Ili, da Resoklção 170/2014 do, 
CONANDA, após o lém:lino do prazo para apresenlaçãO de defesa pelos canclidalOS impugnados, 
decidira sobre a(s) impugnaçao(Oes); 
10.5. C<lnclllfcta a anâlse das impugnaç{le$, a Comissão Espe.:131 Eleiloral rara publicar edit!I 
conlendo e relação preliminar doo CMdi<latos habilitados a partiQparem do P!Oee$SO de Escolha em 
dela Unificada; 
1 o,.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serao ilndamentadas, delas devendo !ler dada 
ciência aoo Interessados, para llns de intelposição dos re<;1.1 rsos praYis1Ds neste Edilal; 
18'.7. Das dledsões da Comissao Especial Eleiloral caberá rewts0 à P1enllria do Ct.fXA no prazo 
de os (dias) úteis, contadoS da dara ela pulllicaçao do edital referido no llem anterior; 
1 o.a. Esg04ada a !Me recursai, a Comissão Especial Eleitoral farà 1)1.Jbllcar a relação definitiva dos: 
candidabi habilitado5 ao p eito, oom cópia ao Mnlstélio Pilbllco; 
10.9. Ooorreooo falSIClaele em qualquer fnfomlaçáo ou, ~me1110 apre$81ll8clo, sl!ja qual for o 
momei1to em q1Je esla for descoberta, o candidalo senrl exckJ Ido do pleito, 900I prejuizo do 
encaminhamenlo dos falOli à aulDridade compelente para apuração e a d!Mda responsabil'izaçao 
legal. 

11. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
11.1. Será apicada, no dia 07/07/2019, prova cbjetiva de ~ elimlnat61io, compostas por 20 
('Alte) CIIJ861Õ116. 
11.2. A prova, a Sei' elaborada e aplicada pela comissão especial, conlefá (JJeStões de mú1· pia 
escolha, com oonleúdos de comecimento do Esiatuto da Criança e do Adolescent . 

11.3. A nota mélxima da prova & 1 O (dez) pontos, valendo,. ,cada questao, o e,qJJMllente a 0,5 pon.to. 
1 u. Serà clas&ilcado para a fase seguinte o <mdldalo que atingir nota igual ou s.upelior que 7,0 
(sete) pontos, ricando, 0& demais, e minados. 
11.5. O resultado intlminai da prova objetiva s.erà veiculado no dia 10/07/2019. 
11.6. Do r~ul~ çonstanle no item anterior, caberá recurso no petlodo compreendioo do diai 
111011201,9 a 12/0712019. 
11.7. O resultado clefinltl\to da prova otljeliva. conslalldo os canelidatos habiilados. sera diw1gado no, 
dia 16/07/2019. 

12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL: 
12.1. Cabe ao Poder PClbílco, com a colabOl'ação cios 6rgaos de Imprensa local, - ampla di11Ulgaçâo 
ao Proces&0 ele E&colla de$de o momento da puN~ do prooente Edital, incluildo ,informações. 
quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, tlorério e locais de \10taçao, dentre oulras Informações 
destinadas a ~1 a 8mpla parú~ç&o popular no plei1o; 
12.2. Ê Y9dada a vinculação politioo-partidària das candidaturas, seja a1ravés da l11dlcaçã0, no 
material de propaganda ou imações na mklia, de legendas de peltidos polilicos. slmbolos, slogans, 
nomes 0111 rotograllas de pe,soas que. cireta ou indireta.mente. denotem tal ~nculaçao; 
12.3. Os candidatos poderão dar inicio á campanha eleltotal após a publicação ela relação ele riliva 
dos candidalos habií1ados, prellista no item 1 o,a deste E1r ; 
12.4. A propaganda eleitoml em vias e logradouros póblioos obs&Na.râ. por analogia os limites 
impo$to& pela legislação eleilOfal e o Código de Posturas do Municipio, garantindo igualdade dei 
condições a todos os ca dídatos; 
12.5. Os candidatos poderão promover as suas candidl!IUras jun1o a eleilOres, por meio de debates. 
errtmvistas e dslribuição de panle!Ds, desde que nao causem dano ou ~rbem a ordem pública ou 
particular; 
12.6. As lnstilulçõe$ p(lbllcas ou partictJlares (escolas, Ctlmara de Vereadores, ràcllo, ígl\!jas etc.) que 
tenham interesge em promover debales com os candclalol; dENe,,0 formalizar oonvíte a todos: 
aqueles que estiverem aplos a concorrer ao cargo de memtlro da Conselheiro Tutelar; 
12. 7. Os debatei! devera.o ter regul,imento próprio, a ser epresenlado pelos organizadores a lodos os 
participante& e à Comi~o Ellpeàál E1eitoia1 de:iiillí1ada pelo Con6illlho 1.tinicipal doo Direil06 d.t 
CJ!ariça e do Adolesce!lle com pelo !Tl8l'lO$ 05 (çinçg) <li.!$ dtl an~ênci.!; 
112 . .8. cabe à Comissão Especial Eleiloral supl!l'llisionar a realizaç!io dos debales, zelando para que 
sejamlroporcionadas ig.uais oporhmidiadies a lcdiOs os candidatos nas suas Mposiljl1ies e respostas; 
12.9. vedada a propaganda. ainda que grall.Jlta, w melo dos veio.110$ de oor,,unlcação 81D ge,al 
(jornal, rádio ou televisao), feilcas, ooldoors, camisas., bonés e outros meios Alio previstos neste 
Edilllt 
12.10. É dewr cio candidato pollar-se com uit>anidadedt.r.111te a campanha eleitoral, S&11do vedada a 
propaganda irreal DU insidiosa oo que promova ataque pessoal contra. os coocorrentes; 
12.11. Não será permitido qualquer tipo de PF~êmda no dia da eleição, em qual!Jier local püblica 
ou abeno ao público,. sendo que a aglomera,;ao de pessoas pOftando rns~mentos de propaganda 
carad.etiza rna11ileslação coletiva, com ou sem utilizaçãó de veicul06; 
12.12. .A mlação das regras de campanha importarâ na cassaçao do regiSIIO da can datura ou 

diploma de poss.e do oandldalo re&J)onsà'wel, ~ a instauração de procec:imento administrativo no 
qual seja garantido ao canclclato o exercido do oon1radit6rio e da ampla defesa. 

13. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 
13.1. Aeleição para os membros cio Conselho Tutela-do t.bliclpio de Jo.-iuim Pires realirar-Ee-á no, 
dia 06 de outubro de 2019, das 08h as 17h, coofcmle previsto no at. 139, da Lei n• a.069/90 e 
Resolução n" 152/2012. do CONANDA; 
13.2. A volaçl!odeVerá ooorrer p-eferenMTienlB em umas eletrônicas cedldas pela Ju~ Eleitoral, 
ooserva:las as disposições das resoluções 8')1idrYeis expedidas pelo lrlbunal ~ Eleitora! e, 
Tribunal Regloriai Eleitoral do Estado do Piaui; 
13.3. k. oê<fulas para votaçao 11\éWlual ~ elatioraclas pela c0011:.sao do Especial Eleitoral, 
adotando parâmetros similares oos empregada!, pela Justiça Eleilrral em sua confecção; 
13.A. Nas c-abiles de YOtaçao serão fixadas lslas com relação de nomes, oodinomes, fotos e nllmero 
dos candidalos a 1T111111bro do Coosefüo Tu11!1a; 
13..5. N; mll$,I!, recepl,oras de vo os deverão lavrar atas segundo modelo fornecido pela Comissâl) 
Especial Eleilora~ nas qlllis serão reglslradas eventuais interoorrências ocorridas no dia da \IOtHç&o. 
além do nllmero de eleitores volantes em cada uma das umas; 
13.6. Ap{ls a iden1ifü:açao, o elelor assinarll a lista de presença e procedera a votaçao; 
13.7. O eleilor que ni!'ID souber oo não puder assinar, usara a impressão dlsital 00010 forma de 
ic:lentificaçáo; 
13.8. O eleitor podera votar em apenas um cal'l(liclato; 
13.9. No caso de votação manual, votos em mais de um candidato ou que oontenham rasuras ciue 
não penrilDm aferir a vonlacle do eleitor serão aJ1Jlaclos, devendo ser colocados em envek>pe 
separado, coníorme pre'o'lsto no regulamerrto da eleiçao; 
13.1G. Selá também considerado inválido o volo: 
1) cuja céckJla contenha mais ele 01 (t.rn} candidato assma ado; 
b) cuja oêdula não estiver rwooada pelos membros da mesa de votação; 
e) cuja céckJ a nao corresp011dw ao modelo oficial; 
d} que tiver o sigio violado. 
13.11. Efeluada a ~ração, serao cooslderados eteltos os 05 (clnoo) candtlatos mais votadoS. 
ressalvada a acooéncia de alguma das vedações legais acima relerid2s, sendo os demais 
canódatos oonsiderados suplertes pela ordem de votação; 
13.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a axislêricia de outro crilêrio previsto na Lei 
Municipal loGBI, será oorisicleraoo eleito o 0011dláato com Idade rn s elevada. 

14. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLH,\; 
14.1. Conforme previsk> 110 art. 139, §3°, da Lei n• 8.0691'90, ê vedado ao cartdidalD doar. olereoer. 
prometer ou entregar ao eleilol bem ou v.-itagem ~ de qualcp.1er natureza, inclusive bril<les de 
pequeno ijaJor; 
14.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleai5 q.ie acilT8lem vanlag001 
i11devida ao candidato, co,no a 'boca de 1.1Tia" e o transporte de eleitol'8s, c:tenlre outras previstas na 
Lei n• 9.504/97 (lei Eleitoral), pois embora não caracterizem crime eleilcral. importam na violação da 

dever de Idoneidade moral que se constitui num dos requisitos elementares des m1tldaturas; 
14.3. Os arididatos que praticarem quaisquer das oonckJ.tas relacionad.as nos itens 111teriores, 
dtmnte e/ou depois da campanha, ilclusive no dia ela volaçêo, terão cassado seu reglstro de 
ca-ddatura ou dlplcwna de posse, sem prejulzo ela apuração da respcnsabilhlade civil e mesmo 
crwnim1I, inclusive de IBrceiros que com eles colaborem; 
14A. Gabeta à ComiSsãO EspeCial Eleitoral ou. após sua diSSOkJÇão, à Plentlria do c;MDCA, deolcir 
pela cassaçao do regislro da a11diclalura ou diploma de posse, apôs a ins1iwraç!lo de procedimento 
adlrinlstràivo no <vai seja garantido 110 candlclalo o exerolcio do cootradltorio e da ampla defesa. 

15. OIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL: 
15.1. AIJ final de todo o Processo, a Comil55ão Especial Eleitoral enoamilhará rela!Orio ao CMDCA, 
que rará <iwlga' no Diário Oliclal ou em meio equivalente, o nome dos 05 (cinco) cand~ eleítos 
para o Conselho Tutelar e seus l'8$p8Cllvos sup.lenles, em ordem deaescente de votaçao. 

16. DA POSSE: 
16.1. A posse dos membros do Consetio lutei ar sera COllaldlda pelo Presldellte áo CMDCA local, no 
dia 10 de janeiro de 20.20, conforme previsto no art 139•, §2", da Lei n• 8.069/90; 
16.2. Além dos 05 (cilco) 131didatos mais volados. também d!Nem IDfflll' p<SSe, pelo mBllOIS, 05 
(cinoo) suplentes. lambém observada a ordem de VO!ação, de modo a assegll'll' a oonliluldatle no 
luncionanento do órgão. em caso de férias, licenças ou Impedimentos dos titulares. 

17. DAS OISPOSIÇÕES FINAIS: 
17.1. Cllpias do preser1te Edital e demais atos da Comissão Espeàal Eleitoral dele decorrentes sei-ao 
publicadas, com deslaque, nos órgãos oficiais de fmprensa, n.o sltlo elelrõnlco da Prefellura Munldpal 
de Joaquim Píres, bem como afixadas no mural da Prefeitura IAmlclpal, da Càmara de Veteada-es, 
na sede do Consel\o Tutelar, do Conselho Ml!nldpal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
(CMDCA) e dos Cenlros ele Referênclil de Assistência Sodal (CRAS), Ceritros de Referência, 
~ de Assistência Social (CREAS), Postos de Saúde e Escolas da Rede Públk;ai 
Municipal1 
17.2. Os C8909 omiaisoo serão reGOl'Vidos pela Comia;ão E61)8dal Eleitoral, obGe!vad86 as normas, 
legais oontid.as na Lei Federal n" 8.069J90 e na Lel Mllllclpal nº 344/2015; 
17.3. É de 11teka responsabilidade dos candidalos acompanhar a publicação de todos os aios, editais. 
e comunicados refllrenta:s ao processo de escolha em dala unillcada dos membros do Conselho 
Tutelar. 
17 .4. É fawl1ado 808 Cllltlidal.lJII, por 8i oo por ~ de ~lllnle5 crederçados perante a 
Comissão Especial Eleitoral, acoq,anhll' todo desenrolar do proces:so de C5QCl!ha, ínciuíndo as 
oerimõrias de lacração de umas, votaçAo e a~raç&o,; 
17.5. Cada candldalo podera credellàar, até 48 (qua,enta e oito) horas 111tes do plei1D, 01 (um) 
representante por local de ~ção e 01 (um) representante pa-a acompa,1hll' e ~u.raçao dos votos e 
etapas preliminares do oertame; 
17.6. Os ttabahos da Comissão Espeàa1 Eleitoral se enoooan com o e Yio de relatório final 
contende as inteK:Orrênclas e o resu118Clo da v«açao ao CMDCA; 
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CMDCA *~ CONSEUiO MIJNICIPAL DOS DJREITOS DA CRIANÇA E DO ADCtESCEN E 
MUNIC1PIO DE JOAOOIM PIRES-PI 

17.7. O descumprimenil das noonas pre'lislas neste Edital mplicarâ na msilo do camidato ao 
processo de escolha. 

PubliqUHe 

Encaminhe-se cópias ao Mlnlstél'lo Público, Poder Judlcllrlo e Cãmara Municipal locais 

Joaquim PIJMI PI, 04 de abril de 2019 

pa ""'_;,.""' /(!,A eftr:.r,qt,<,i s .• itfa'-1 ~"" 
Franciscõ du Chagn'Silva Sousa 

Presidente do CMOCA 

CMDCA 

~.>~ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM PIRES - PI 

ANEXOI 

CRONOGRAMA 
PROCESSO DE ESCOLHA PARA CONSELHEIROS TUTELARES-

PUBLICACÃO DO EDITAL OS/04/2019 
PERÍODO DE INSCRICOES 08/04/2019 A 03/05f2019 
ANALISEDEDOCUMENTACÃO 06/0S/2019 A 17/05/2019 
RESULTADO DAS INSCRJCõES 20/05/2019 
PRAZO PAAA IMPUONACAO 21/0S/2019 A24/0S/2019 

NOTIFICAÇAO DOS CANQIDATOS 03/06/2019 A 07/0612019 
IMPUGNADOS 

APRESENTAÇÃO DE DEFESA PE10 10/06/2019 A 14/0612019 
CANDIDATO IMPUGNADO 

ANALISE E DECISAO DOS PEDIDOS 2110612019 
DE IMPUGNAÇÃO 

INTERPOSICAO DE RECURSO 24/06/2019 A, 28/06(2012.. 
ANALISE E DECIS~O DOS 01/07/2019 A04J07flól9 

RECURSOS 
DIVULOAÇAO DOS LOCAIS DE 

APLICAÇÃO DAS PROVAS 
04/07'2019 

PROVAE1IMINAT0RIA 07/07'2019 
RESULTADO PRELIMJNAR. 10/07'1019 

PRAlO PARA RECURSO U/0712019 A 12/07/'2019 
RESULTADO DEFOOTIVO DA PROVA 

OBJETIVA 16/0712019 
DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DO 

PROCESSO DE ESCOLHA 20/09/'20 l 9 
ELEICAO Ooll0/2019 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA PRAZO LEGAL, IMEDIATAMENTE 
ESCOLHA APÓSAAPURACÃO 

POSSE DOS CONSELHE]ROS PRAZO LEGAL l 0/0 &/2020 

CMDCA 

~~ 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 

MUNIC(PIO OE JOAQUIM P,IRES - PI 

RESOLUÇÃO Nº 01 / 2019 

Dispões sobre a aprovação do edital do 2° Pnxesso de 
Escolha Unificado dos Membros dos Conselhos Tutelares 
do Município de Joaquim, Pires- PI, em data unificada no 
território Nacional da República Federativa do Brasi, no dia 
06 de outubro de 2019, suas etapas e dá outras 
providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
DE JOAQUIM AIRES- PI, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Municípal nº 344/2015, bem como pelo art.139 da Lei Federal nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e pelo art 7° da Resolução do 
CONANDA n" 170/14, que lhe conferem a presidência do Processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar e, 

Considerando que o Conselho Tutelar oonstitui-se em órgão essencial do 
Sistema de Garantia dos Direitos, concebido pela l ei n" 8.069, de 13 de julho 
1990; 

Considerando que o Conselho Tutelar e os Conselhos dos Direitos da Criança e 
do Adolescente são resultado de Intensa mobilização da sociedade brasiteira no 
contexto de luta pela democracia participativa, que busca efetivar a consolidação 
do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente e a 
implementação das políticas públicas em âmbíto local; 

Considerando os princípios fundamentais da República Federativa do Brasil, em 
especial a prevalência dos díreitos humanos, o respeito à diversidade e à 
dignidade da pessoa humana: 

Considerando a atribuição do CMDCA de estabelecer diretrizes e normas gerais 
quanto à politica municipal de atendimento à criança e ao adolescente 

RESOLVE: 

Art 1ª- Publicar a aprovação EDITAL 01/2019 de convocação, nonnatização e 
regulamento para o 2° Processo de Escolha Unificado dos Membros do 
Conselho Tutelar do Munic!pio de Joaquim Pires- PI, para mandato de 4 anos. 

no quadriênio : 2020/2023 , sob Lei Municipal Nº 344/2015, sob a fiscalização do 

Ministério Público do Píauí 

Art. 2° - O presente Edital tem como objetivo preencher 05 (cinco) vagas para a 
função de Conselheiro{a) Tutelar TITULAR do município de Joaquim Pires-- PI, 
com atribuições funcionais, Jornada de Trabalho, direitos previdenciários e 
trabalhistas estabelecidas no Estatuto da Criança e do .Adolescente Qei 
8.069/90), Lei Federal 12696/12 e Lei Munícipal nº 344/2015, para mandato de 
4 (quatro) anos quadriénio 202012023. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação. 

Joaquim Pires.PI, 04 dé abril de 2019. 


